
                        
                      CÂMARA DOS DEPUTADOS
              Comissão de Educação

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    DE 2024

(Da Comissão Educação)

Requer  ao  Ministro  da  Educação,

Camilo  Santana,  informações acerca

das medidas em relação às escolas e

ao PNAE no Estado do Rio Grande do

Sul após as fortes chuvas.

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal  e  nos

artigos 115, I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

solicito à Vossa Excelência que seja encaminhado ao Ministro da Educação,

Camilo Santana, informações acerca das medidas em relação às escolas e ao

PNAE no Estado do Rio Grande do Sul após as fortes chuvas.

Considerando:

 As  fortes  chuvas  que  atingiram o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  nos

últimos dias, causando um desastre de proporções nunca antes vistas na

região;

 A inundação de diversas cidades do Estado, afetando diretamente a vida

de milhares de pessoas;

 A necessidade  de  garantir  a  continuidade  do  ensino  e  da  assistência

alimentar para os estudantes da rede pública de ensino do Estado do Rio

Grande do Sul, especialmente em meio à situação de calamidade pública;

 A  existência  do  Plano  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),  que

prevê  a  possibilidade  de  transferência  direta  dos  gêneros  alimentícios

adquiridos com recursos financeiros recebidos pelo PNAE às famílias dos

alunos em situações de emergência ou calamidade pública; *C
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Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do

Poder Executivo – conforme previsão do art. 49 da Constituição da República,

solicito as informações abaixo discriminadas com o intuito de agregar insumos

que permitam uma melhor compreensão e fiscalização quanto ao exposto:

1) Informe  quais  as  providências  que  serão  tomadas  em  relação  às

escolas do Estado do Rio Grande do Sul que foram afetadas pelas chuvas. Isso

inclui medidas como:

 Diagnóstico dos danos à infraestrutura das escolas;

 Plano de recuperação das escolas afetadas;

 Garantia de condições adequadas de ensino para os estudantes, mesmo

em situação de emergência;

 Medidas  de  apoio  psicossocial  para  os  alunos,  professores  e  demais

membros da comunidade escolar.

2) Esclareça como o PNAE será utilizado para auxiliar as famílias dos

alunos atingidos pelas chuvas no Estado do Rio Grande do Sul. Isso inclui:

 Informações sobre os critérios para a transferência direta  dos gêneros

alimentícios  adquiridos  com  recursos  financeiros  recebidos  pelo  PNAE às

famílias;

 Valor dos recursos a serem transferidos ao Estado referente a aquisição

de alimentos;

 Prazo para a transferência dos recursos;

 Mecanismos de acompanhamento e controle da utilização dos recursos

pelas famílias.
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Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do

Requerimento nº 135/2024, de autoria do Deputado Nikolas Ferreira, aprovado

pelo plenário desta Comissão, em reunião extraordinária do dia 15/05/2024.

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2024.

Deputado Nikolas Ferreira

Presidente 
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